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Alrere redação do Art. I 
o da Lei municipal n.o 025197

O povo do Município de lbiracatu * MG, por seus representantes na
Câiirara rnunicipal, aprova, e eu em s€u nome, sancicno a seguinle ki:

An. 1" - Fica o Poder Executivo autorizado a finnar contrato corl'i a
Compaúia de Saneamento de Mings Gerais - COPASA - MG, órgâo tla administruq;ão
dilcta Co Estsdo de llinas Gerais, vincuiado a Secretaria de Estado de TranspoÍes e Obras
Púbiicas, nos termos da Lei delegada n.' 06 de 28l08i85, Lei n.' 9517 de 29/12187, I)ecrLÍo
n.' 28.045 de 02/05/88 e decÍeto 20.052 de 04/Q5/88, concedendo fuicro no disposto no
eÍigô 24 incisc Ili, da Lei n.o 8.666193 o direito de implantar, arnpliar, administrar e
explorar ciireiâri:ente com exclusividade, os serviços rrtranos de abastecirnento de água da
sede do rr,unicípio, nos distrítos de Bonançâ, Cafiipo Alegre de Minas e cornunidade de ;qão

Dcrriilgcs, ixlo prazo de 30(1rintô) anôs, prorrogável por acorCo entre es partes.

A:i.2' - ss+*r I-ei e::ir:rrá em vigor na data dc sua publicação, revogadas as disposições cm
corEáfi"..

lbiracatu - N4G, i2 de maio de 2003.
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Artigo l"- O.,\rt. I' da Lei Municipal 025/97 passarâ a Terá a seguinte redação:
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